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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 1106/2025

PROJETO DE LEI Nº /2025

 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRI DO ESTADO DO PARANÁ 
AO SENHORA ELHANEI LIBRELOTTO

 

Art. 1º- Concede o Título de Cidadão Honorário do Estado do Paraná a senhora Elhanei Librelotto.

 

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

                                                Curitiba, 18 de novembro de 2025.

 

 

       DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

                    Deputado Estadual 

 

JUSTIFICATIVA

 

O presente Projeto de Lei visa conceder o título de cidadão honorário do Estado do Paraná a senhora Elhanei 
Librelotto.

Elhanei Librelotto, nasceu em Seberi, Rio Grande do Sul- RS, e tem uma carreira de 35 anos e 06 meses dedicada à 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis., e é Membro do 
Ministério Público do Estado do Paraná (MP/PR). 

Atuou em diversas comarcas e entrâncias, do interior à Capital e à Região Metropolitana de Maringá, culminando no 
cargo de Procuradoria de Justiça.
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Com histórico forte e consistente de atuação e interesse em áreas cruciais do Direito Contemporâneo, com ênfase 
para o Direito Penal, Métodos consensuais e Justiça restaurativa, essencial para a modernização do sistema de 
Justiça, foco em Direitos Humanos e questões sociais, Políticas, foco em Direito Humanos e questões sociais, Políticas 
Públicas sobre Drogas, tendo atuado por 29 anos junto aos Juizados Especiais Criminais da Comarca da Região 
Metropolitana de Maringá (1º, 2º, 3º e 4º Juizados).

Após sua aposentadoria, mantém uma ativo papel institucional na representação e defesa dos membros do MP/PR, 
demonstrando compromisso continuo com a classe e o sistema justiça. 

Por essa razão solicito aos nobres Deputados o apoiamento a aprovação da presente proposta.

 

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Documento assinado eletronicamente em 18/11/2025, às 11:54, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1106 e o 

código CRC 1E7A6A3F4F7E7FA
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Federal

ePol - SINIC
Sistema Nacional de Informações Criminais

Certidão de Antecedentes Criminais

N° 372842442025

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de ELHANEI LIBRELOTTO, país de nacionalidade
Brasil, filho(a) de FREDERICO LUIZ LIBRELOTTO e LUIZA PIACENTINI LIBRELOTTO, nascido(a) aos 29/08/1964, natural
de Seberi-RS, CI 53810080 SSP PR, CPF 441.187.080-00.

Esta certidão foi expedida em 17/11/2025 às 17:18 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
372842442025.

Este documento é valido por 90 dias.









JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  do  Cadastro  Eleitoral  e  com  o  que
dispõe  a  Res.TSE  número  21.823/2004,  o(a)  eleitor(a)  abaixo  qualificado(a)  está  QUITE
com  a  Justiça  Eleitoral  na  presente  data  .

Certidão emitida às 16:39 em 17/11/2025

Res.-TSE nº 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo  quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos
relativos  ao  pleito,  a  inexistência  de  multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de  naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa;  condenação por improbidade administrativa;  conscrição;  e opção,
em Portugal,  pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

SW1+.PVWL.DR5N.VBOD

Filiação:

Zona: 066

Município: 76910 - MARINGA

Seção: 0368

- LUIZA PIACENTINI LIBRELOTTO
- FREDERICO LUIZ LIBRELOTTO

UF: PR

Domicílio desde: 28/12/1995

Inscrição: 0531 5253 0604

Data de nascimento: 29/08/1964

Eleitor(a): ELHANEI LIBRELOTTO

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): OUTROS
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INFORMAÇÃO Nº 9147/2025

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 18 de novembro de 2025 
e foi autuada como Projeto de Lei nº 1106/2025.

 

 

Curitiba, 18 de novembro de 2025.

 

Denise Barbosa Vasconcelos 
Mat. 1041291

DENISE BARBOSA VASCONCELOS

Documento assinado eletronicamente em 18/11/2025, às 16:32, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9147 e o 

código CRC 1D7A6B3C4C9A4FB
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